
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

Depto De Gestao Administrativa Secretaria Municipal De Saude

 

TERMO

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

Número da Requisição: 0615/2025

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Constitui objeto da presente licitação para a Aquisição de MATERIAIS DIVERSOS PARA O RAIO X (FILME, REVELADOR FORMULADO E FIXADOR
FORMULADO) DAS UNIDADES DE SAÚDE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Franca, na qual serão utilizadas em toda
rede de assistência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e descritivo contemplado na tabela abaixo e
detalhamento do Anexo I – Termo de Referência deste instrumento:

ITEM CÓD DESCRIÇÃO UND QTDE VL UNITÁRIO R$ VL TOTA

1 0360709 FILME PARA RAIO X DE USO MÉDICO HOSPITALAR COM BASE VERDE, MEDIDA 13 X 18. CAIXA COM 100 PELÍCULAS. Cód. PMF: 0360709
 

CX
 

1200
74,64 89.568

2 0360710 FILME PARA RAIO X DE USO MÉDICO HOSPITALAR COM BASE VERDE, MEDIDA 15 X 40. CAIXA COM 100 PELÍCULAS. Cód. PMF: 0360710 CX 1200 238,40 286.08

3 0360711 FILME PARA RX DE USO MÉDICO HOSPITALAR COM BASE VERDE, MEDIDA 18 X 24. CAIXA COM 100 PELÍCULAS. Cód. PMF: 0360711 CX 1500 175,90 263.85

4 0360717
 

FILME PARA RAIO X DE USO MÉDICO HOSPITALAR COM BASE VERDE, MEDIDA 24 X 30. CAIXA COM 100 PELÍCULAS. Cód. PMF: 0360717
CX 1500 286,69 430.03

5 0360712 FILME PARA RAIO X DE USO MÉDICO HOSPITALAR COM BASE VERDE, MEDIDA 30 X 40. CAIXA COM 100 PELICULAS. Cód. PMF: 0360712 CX 1500 481,00 721.50

6 0360713
 

FILME PARA RAIO X DE USO MÉDICO HOSPITALAR COM BASE VERDE, MEDIDA 35 X 35. CAIXA COM 100 PELÍCULAS. Cód. PMF: 0360713
CX 1500 586,74 880.11

7 0360714
 

FILME PARA RAIO X DE USO MÉDICO HOSPITALAR COM BASE VERDE, MEDIDA 35 X 43. CAIXA COM 100 PELÍCULAS. Cód. PMF: 0360714
CX 1500 618,27 927.40

8 0360715
 

REVELADOR FORMULADO PARA RAIO X PARA MANUTENÇÃO / REPOSIÇÃO DE PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE 40 LTS. Cód. PMF: 0360715
UN 180 690,66 124.31

9 0360716
 

FIXADOR FORMULADO PARA RAIO X PARA MANUTENÇÃO / REPOSIÇÃO DE PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE 40 LITROS. Cód. PMF: 0360716
UN 200 643,84 128.76

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.851.634,80

2.1. Dos Objetivos da Contratação

2.2. O objeto da presente contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme previsão do artigo 34 do Decreto Municipal nº 11.748/23, se
caracterizando como bens de uso comum, conforme justificativas apresentadas no Estudo Técnico Preliminar de referência.

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do respectivo contrato, prorrogável por igual período, na forma do
que estabelece o artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.4. O instrumento contratual a ser firmado oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2.5 Se o mesmo licitante vencer a Cota Reservada e a Cota Principal do objeto, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. Frisa-se que a
administração municipal poderá de ofício proceder a modificação da proposta nos casos em que o licitante vencer a cota reservada e a cota principal do
objeto e não tiver feito voluntariamente a adequação de sua proposta para o menor preço.

 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A fundamentação completa que dá base a presente contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar de referência, apêndice deste Termo de Referência.
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A descrição da solução como um todo e os requisitos da contratação encontram-se devidamente pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo
Técnico Preliminar de referência, apêndice deste Termo de Referência.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação pretendida deverá atender os seguintes requisitos mínimos:

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

5.2. Todas as despesas de conservação, transporte, carga, descarga e outras para efetiva entrega dos produtos, correrão por conta da empresa contratada.

5.3. A Contratada deverá garantir a qualidade dos bens ofertados, devendo realizar a correção/substituição produtos, correndo todos os ônus por sua conta,
salvo quando o defeito for comprovadamente provocado por uso indevido.

 

5.4. Da exigência da comprovação da qualificação técnica

Como requisito de qualificação técnica, A CONTRATADA, deverá apresentar as seguintes documentações:

5.4.1. Atestado de capacidade técnica que comprove a competência necessária para o fornecimento dos produtos licitados.

5.4.2. Licença para o funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou do Município onde a empresa estiver instalada, devidamente válido,
nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada RDC da ANVISA nº 16, de 1º de abril de 2014, quando aplicável.

5.4.3. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) do fabricante, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA ou equivalente
publicação no Diário Oficial da União no momento oportuno, ou, poderá ainda, apresentar o aludido documento propriamente dito, caso seja do interesse da
empresa licitante.

5.4.4. Registro do objeto concedido pelo órgão sanitário competente do Ministério da Saúde extraído do sítio eletrônico da ANVISA ou Cópia da
publicação em Diário Oficial da União ou da Resolução que concedeu o registro do objeto licitado. Estando o registro vencido, deverá ser apresentada cópia
da petição de revalidação, acompanhada do registro vencido. A não apresentação do registro e/ou do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará
na desclassificação da proposta em relação ao item cotado; Cópia do comprovante de isenção do registro em vigência, quando for o caso.

5.4.5. O produto deve atender as normas padrões da ABNT, INMETRO, ANVISA, normas de segurança do trabalho, normas gerais de importação e
demais normas e legislação que se aplica neste produto, atender eficazmente à finalidade a que se destina, conforme determina o Código de Defesa do
Consumidor.

5.4.6. Declaração que assume o compromisso de entregar os produtos com validade no mínimo de 12 (doze) meses no ato de entrega, devendo ser
esta condição explicitada na proposta comercial das empresas participantes do certame. Com aplicação exclusiva a este prazo de validade, na hipótese de
absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora desses objetos, Secretaria
Municipal de Saúde, Setor de Licitações e Compras poderá, em extrema excepcionalidade, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado,
a proceder à imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos objetos no período de validade inferior 12 (doze) meses na entrega.

5.4.7. Apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle (BPF e C) por linha de produção/produtos, emitido pela Secretaria de Vigilância
do Ministério da Saúde, estando o Certificado vencido, a licitante deverá apresentar cópia da petição de renovação junto a ANVISA, no lapso temporal
compreendido entre 270 (duzentos e setenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao vencimento do certificado vigente, conforme estabelecido na RDC 39
de 14 de agosto de 2013, acompanhado de cópia do Certificado vencido.

5.4.8. No caso de produto importado, deverá ser apresentado o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária
do país de origem, traduzido por tradutor juramentado ou laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira.

5.4.9. Inexistindo o prazo de validade nos referidos documentos (BPF e C), serão aceitos aqueles cujas expedições/emissões não ultrapassem a 12
(doze) meses da data final para o envio das propostas.

5.4.10. Caso produto esteja dispensado do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle do fabricante, a proponente deverá apresentar
documento que o isente de registro no órgão competente.

5.4.11. Dispensada a apresentação para os artigos registrados e enquadrados nas CLASSES DE RISCOS I e II (passível de alteração conforme
determinação da ANVISA).

5.4.12. Comprovação de atendimento a outras exigências técnicas contidas nos lotes descritos nos Anexos I e II, acaso solicitado e não discriminado
neste item do edital.

5.4.13. Apresentar a Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ).

5.4.14. Deve ser entregue em sua embalagem original e inviolada, onde contenha dados de identificação, procedência, número de lote, data de
fabricação, data de validade, modo de usar, restrições de uso quando necessário e número de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária. O
registro no MS é dispensado para aqueles em que não há obrigatoriedade; contudo, deverá ser apresentado documento que comprove a dispensa.

5.4.15. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados relacionados com as características das peças
fornecidas.

5.4.16. Para os critérios de sustentabilidade devem ser considerados os produtos fornecidos em embalagens de materiais reutilizável, reciclável, atóxico
ou biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2, sempre que possível.

Da análise técnica

5.5. Havendo aceite da proposta quanto ao valor, por se tratar de aquisição envolvendo a qualidade e adequação do bem licitado ao serviço público
prestado, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar folhetos/catálogos técnicos dos bens para realização de análise
técnica, realizada preliminarmente a contratação, durante a seleção do licitante.

5.5.1. Os catálogos devem ser originais, próprio do fabricante contendo: ilustrações ou fotografias, desenho industrial, dimensões, massa (peso),
marca, modelo e especificações técnicas do produto, sem deixar qualquer dúvida por ocasião da análise técnica pela equipe responsável e
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informações necessárias para avaliar se o material ofertado atende as exigências do Edital.

5.5.2. Em caso de dúvidas por ocasião da análise técnica feitas pelos profissionais da secretaria da saúde, serão solicitadas as amostras físicas. Na
qual deverão ser entregues no endereço: Avenida Dr. Flávio Rocha, 4780, Jardim Redentor, CEP: 14.405-600 Franca/SP, no horário das 07h00 às
16h00 de segunda a sexta-feira – Divisão Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. Na embalagem da amostra devem constar as seguintes
informações: identificação do produto, número do Edital da Concorrência, número do Pregão Eletrônico e o número do Item/Lote. A empresa assume
total responsabilidade pelo envio (despesas de frete) e por eventual atraso na entrega.

5.5.3.A entrega das amostras e assim como os documentos pertinentes à qualificação técnica, deverá ser enviada para a Divisão Administrativa da
Secretaria Municipal de Saúde - Av. Dr. Flávio Rocha nº 4780 - Jd. Redentor, Franca/SP. O licitante terá um prazo de 3 (cinco) dias úteis, no
horário das 07h00 às 16h00 de segunda a sexta-feira, após solicitação feita pela secretaria via e-mail, para realizar a entrega, sendo que a empresa
assume total responsabilidade pelo envio (despesas de frete) e por eventual atraso na entrega.

5.6. O licitante terá um prazo de até 3 dias úteis, após solicitação feita pelo Pregoeiro por meio de mensagem no sistema, para realizar a apresentação
dos catálogos e, quando necessário, postagem da amostra e envio do comprovante de rastreio para o e-mail institucional:
comprassaude@franca.sp.gov.br.,juntamente com os documentos pertinentes a qualificação técnica.

5.7. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

5.8. No caso de não haver a apresentação dos catálogos e documentos, sem justificativa aceita, a proposta será recusada.

5.9. Serão considerados desclassificados os itens que não atenderem aos padrões técnicos do Edital.

5.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

5.11. Se o(s) item(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) item(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de um que atenda às especificações
constantes neste Termo de Referência

 

5.12. Subcontratação

5.12.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/90, a apresentação do material deverá assegurar informações claras, precisas,
ostensivas e em língua portuguesa, sobre as características, em embalagem original, procedência, identificação com número do lote, data de fabricação,
prazo de validade, número de registro no Ministério da Saúde / ANVISA, bem como sobre os riscos que apresentarem à saúde e à segurança dos
consumidores, quando for o caso. O número de lote deverá, também, constar na Nota Fiscal.

6.1.2. A entrega dos produtos será parcelada, conforme a necessidade, visando minimizar os custos desnecessários, bem como para garantir que a
Administração tenha a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos
disponíveis.

6.1.3. Os produtos devem ser acondicionados em embalagens originais, individualmente e/ou estes em caixas fechadas, de papelão ou caixa equivalente,
de acordo com a praxe do fabricante garantindo sua integridade até o seu uso ou dentro do prazo de validade. Rotulado conforme a legislação em vigor.
Deverá constar na embalagem nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do Registro no Ministério da Saúde.
Todos os dispositivos devem vir embalados como o descritivo, indiferente da época da aquisição, possuindo validade de no mínimo de 12 (doze) meses no
ato de entrega.

6.1.3. O produto não poderá possuir suas embalagens danificadas, molhadas, rasgadas, furadas e nem amassadas, com a finalidade de preservar a
qualidade do mesmo.

6.1.4. O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, verificado no ato da entrega, devendo ser substituído imediatamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da data da
notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital, na Lei 14.133 e no Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8078/90).

6.1.5. A entrega do produto poderá ser realizada de forma parcial, dependendo da necessidade da Contratante, em até15 (quinze) dias corridos, após a
apresentação da Ordem de Fornecimento emitida pelo Município de Franca, especificando na mesma a quantidade do produto necessário ao atendimento
de sua necessidade.

6.1.6. A Contratada deverá respeitar o prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da data de formalização do pedido junto ao fornecedor
Contratado, em remessa única ou em quantitativo específico pela Contratante.

6.1.7. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco), dias de
antecedência para qualquer pleito de prorrogação de prazo para ser analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, via e-mail,
respondendo diretamente o originador da Ordem de Fornecimento, podendo esta acolher ou não o requerimento da contratada.

6.1.8. Quando da entrega do produto, a referida nota fiscal deve conter o número de lote, o prazo de validade e as quantidades constantes na referida
nota fiscal.

6.1.9. O frete deverá ocorrer por conta da contratada, independente da quantidade solicitada e distância, não podendo ocorrer ônus ao município.

6.1.10. Vencido o prazo inicial ou da eventual prorrogação, sem que os bens requisitados tenham sido entregues, caracterizar-se-á a recusa do
cumprimento da obrigação pactuada, e, por conseguinte, ficará a contratada sujeita às penalidades previstas no Edital e Anexos do respectivo certame.

6.1.11. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência do Compromisso de Fornecimento, ainda que a entrega seja prevista para
data posterior ao vencimento do Compromisso de Fornecimento. O Município se resguarda no direito de solicitar a quantidade desejada do produto licitado,
não podendo a licitante vencedora exigir quantidade mínima para a entrega do produto.

6.2. Do local da entrega

26/01/2026, 11:45 SEI/RAFRANCA - 0236636 - Termo

https://cidades.sei.sp.gov.br/franca/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=pro… 3/7

mailto:comprassaude@franca.sp.gov.br


6.2.1. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central do Município de Franca/SP, situado a Rua Alfredo Tosi, 1713, Vila
Marta, CEP. 14.403-180, telefone: (016) 3711.98.71, no seguinte horário: 8:00 às 16:00 hs, de segunda a sexta-feira ou outro endereço indicado
expressamente na Ordem de Fornecimento encaminhada para a Contratada.

6.2.2. É de responsabilidade da Contratada acompanhar quanto ao calendário de feriados do Município Contratante, para fins de entrega do objeto.

6.2.3. A Contratada deverá respeitar o prazo de entrega de até 15 (quinze) dias corridos após a emissão da ordem de fornecimento.

 

7. GESTÃO DE CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Franca poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor CARLOS JOSÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA designado fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos, nos termos do que determina a Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput, para a boa execução técnica e administrativa do
contrato celebrado.

Fiscalização Técnica

7.7. Compete ao fiscal do contrato o regular exercício das atribuições previstas no artigo 3° do Decreto Municipal nº 10.766/18, sem prejuízo das
competências legais expressas no Decreto Municipal nº 11.748/23, em especial:

7.7.1. Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

7.7.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que entender
necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117,§ 1°).

7.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção, conforme artigo 22, inciso III do decreto Municipal nº 11.748/23.

7.7.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

7.8. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pela contratante, que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem
como aplicará as penalidades, quando necessário, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

7.9. Constitui rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhamento o empenho, o pagamento,
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.11. De acordo com o artigo 20 do Decreto Municipal nº 11.748/23, o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

Gestor do Contrato

7.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e
as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.
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7.17. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) fiscal do contrato, agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto contratado, e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuaise autorização expressa da Contratante.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias corridos para fins de liquidação, prorrogáveis por
igual período, em ato motivado do agente competente pela liquidação, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior,
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

Forma de Pagamento

8.12. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente pelo contratado, em razão social e
CNPJ do contratado.

8.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

 

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO , na modalidade PREGÃO (Registro de Preços), sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

9.2. Exigências de Habilitação

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que preenche o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar
sua capacidade em realizar o objeto da licitação, nos termos do que estabelece o artigo 62 da Lei 14.133/2021 e de acordo com as disposições normativas
previstas no artigo 80 e seguintes do Decreto Municipal n° 11.748/23 e, para tanto, deverá comprovar os requisitos dos tópicos seguintes:

9.3. Habilitação jurídica

9.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

9.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

9.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
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acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

9.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores.

9.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz.

9.3.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre.

9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.5. Qualificação Econômico-Financeira

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II.

9.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando.

9.5.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

9.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.5.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.5.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.5.7.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.5.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.6. Qualificação Técnica

9.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional.

9.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.851.634,80 (três milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, seiscentos e trinta e quatro reais e
oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na em anexo.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 020700 – Secretaria Municipal de Saúde

Programa: 2039 – Atenção Básica

2040 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Miziara Flávia Ribeiro Assad, Diretor Departamento, em 16/01/2026, às 14:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://cidades.sei.sp.gov.br/franca/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0236636 e o código CRC 1FAA9EC0.

Referência: Processo nº 3516200.410.00033006/2025-57 SEI nº 0236636
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